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ATA DA 98ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA ESTENDIDA CAU/PR (JULHO DE 2019) – CANCELADA. 
 

Devido à não obtenção do quórum mínimo necessário para a realização da 98ª Plenária Ordinária 1 
Estendida do CAU/PR, prevista para ocorrer em Curitiba/PR nos dias vinte e nove e trinta de julho de dois 2 
mil e dezenove, a reunião foi cancelada. No dia vinte e seis de julho de dois mil e dezenove, o seguinte 3 
comunicado foi enviado por e-mail para ciência dos(as) Conselheiros(as) (ANEXO I): “Como é do 4 
conhecimento de Vossas Senhorias, no dia 29 e 30/07/2019 seria realizada a 98ª Reunião Plenária 5 
Ordinária Estendida do CAU/PR em Curitiba/PR. A convocação foi encaminhada aos Conselheiros no dia 6 
22/07/2019. No entanto, até a presente data, somente 08 (oito) confirmaram presença na Reunião 7 
Plenária. O artigo 48 do Regimento Interno do CAU/PR dispõe que o quórum mínimo para instalação e 8 
funcionamento das reuniões corresponde ao número inteiro imediatamente superior à metade dos 9 
membros do Plenário, sendo, portanto, necessária a presença de no mínimo 09 (nove) Conselheiros para a 10 
sua realização. Isto posto, a Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no 11 
uso de suas atribuições, considerando o número insuficiente de Conselheiros confirmados, o que configura 12 
antecipada falta de quórum mínimo, determina o CANCELAMENTO da 98ª Reunião Plenária Ordinária 13 
Estendida do CAU/PR”. Assim, confirmaram presença os seguintes Conselheiros: Margareth Ziolla Menezes 14 
(Presidente), Luiz Eduardo Bini Gomes da Silva (Vice-Presidente), Amir Samad Shafa (Titular), Cristiane 15 
Bicalho de Lacerda (Titular), Nestor Dalmina (Titular), Ormy Leocádio Hutner Júnior (Suplente), Cláudio 16 
Luiz Bravim da Silva (Suplente) e Rafaela Weigert (Suplente). Declararam o não comparecimento os 17 
Conselheiros: Alessandro Filla Rosaneli (Titular), Antônio Claret Pereira de Miranda (Titular), Márcio 18 
Innocenti Ribeiro de Barros (Suplente), Antônio Weinhardt Júnior (Titular), Cláudio Forte Maiolino 19 
(Titular), Eneida Kuchpil (Titular), Jeferson Hernandes Cardoso Pereira (Titular), José Henrique Hartmann 20 
de Carvalho (Titular) e Ricardo Luiz Leites de Oliveira (Suplente). Não se manifestaram os Conselheiros: 21 
Jonny Magalhães Stica (Suplente) e Rafael Zamuner (Suplente). Os(as) Conselheiros(as) Titulares 22 
Alessandro Filla Rosaneli, Cláudio Forte Maiolino e Eneida Kuchpil justificaram suas ausências no dia vinte 23 
e seis de julho de dois mil e dezenove, não restando tempo regimental hábil para a convocação dos 24 
respectivos conselheiros suplentes. Não foram convocados os conselheiros que não atenderam ao 25 
previsto na DPOBR 0091-15/2019, de 28/06/2019. A convocação para a próxima reunião plenária será 26 
posteriormente encaminhada pelo Gabinete da Presidência para conhecimento de todos(as). Para constar, 27 
eu, ELAINE CRISTINA NIEVIADONSKI PENTEADO, Assistente-Relatora, lavro a presente Ata que, depois de 28 
lida e aprovada, será rubricada em todas as páginas e, ao final, assinada por esta Assistente e pela Senhora 29 
Presidente para que produza os devidos efeitos legais. 30 
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